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(Do Sr. Miriquinho Batista) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do prazo de validade dos 
produtos ou serviços colocados em promoção; tendo parecer da 
Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação, com substitutivo 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A promoção especial de venda de produtos ou serviços 

perecíveis, especialmente aquela realizada mediante redução de preço, obriga o 

fornecedor a divulgar o prazo de validade desses produtos ou serviços, com o 

mesmo destaque e pelo mesmo meio de comunicação utilizados para divulgar a 

promoção. 

Parágrafo único. Quando os produtos ou serviços 

apresentarem mais de um prazo de validade, todos devem ser divulgados, 

distintamente. 

Art. 2º O descumprimento desta lei caracteriza infração das 

normas de defesa do consumidor e sujeita o infrator às sanções previstas no art. 56 

da Lei nº 8.078, de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É prática corrente de supermercados e congêneres colocar em 

promoção produtos que estão com o prazo de validade próximo do vencimento, 

geralmente com o objetivo de renovar os estoques. Embora esse procedimento seja 

legítimo, consideramos necessário regulamentá-lo, de modo a evitar que o 

consumidor seja induzido em erro, isto é, compre o produto sem observar a data de 

validade e, na ocasião de consumi-lo, seja obrigado a jogá-lo no lixo porque, de 

modo inesperado, em curto espaço de tempo, esgotou-se o prazo de validade. 

Embora a Lei nº 8.078, de 1990, já estabeleça, em seu art. 31, 

que a oferta e a apresentação de produtos e serviços devem assegurar informações 

precisas e ostensivas sobre o prazo de validade, entendemos ser imprescindível 

uma regulamentação adicional para a promoção de vendas que possa induzir o 

consumidor em erro. Em algumas dessas promoções, anuncia-se o preço baixo e 

um prazo muito curto, às vezes não mais do que cinco minutos, para que o 

consumidor faça sua compra. Ora, isso obriga o consumidor a tomar uma decisão 

rápida e, por vezes, no anseio de obter um desconto, ele não atenta para o prazo de 

validade e termina caindo no ardil. Entendemos que, se o prazo de validade for 

divulgado com ênfase, tal não acontecerá; pelo contrário, o consumidor que adquirir 

o produto o fará no seu interesse, ciente do prazo de validade. 
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Estamos convictos de que a proposição pode ser 

implementada praticamente sem custos para o fornecedor e, se aprovada, ampliará 

o equilíbrio e a transparência nas relações de consumo.  

Pelas razões acima, solicitamos o indispensável apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em  16 de junho de 2011. 

Deputado MIRIQUINHO BATISTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 

(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589906&seqTexto=114812&PalavrasDestaque=
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Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei. 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.623, de 2011, do Deputado Miriquinho 

Batista, propõe que seja obrigatória a divulgação do prazo de validade dos produtos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ou serviços ofertados em promoção com o mesmo destaque utilizado para a 

publicidade do produto ou serviço. 

Determina que o descumprimento da nova norma sujeita o 

infrator às sanções previstas no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão 

de Defesa do Consumidor, analisar a questão no que tange à defesa e proteção do 

consumidor e ao equilíbrio nas relações de consumo. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em análise merece nosso apoio e seu autor 

nossa congratulação por estar tratando dos interesses do consumidor brasileiro e 

desejando resguardar seus direitos. Não obstante, queremos tecer algumas 

considerações e oferecer algumas sugestões no sentido de aprimorar a proposta. 

Preliminarmente, deve-se observar que o Projeto deveria 

referir-se (art. 1º) a “prazo de validade do produto ou de garantia do serviço”, porque 

a prestação do serviço não se configura, propriamente, objeto “perecível”. 

Mas não é a questão terminológica o foco de nossa atenção. 

Ocorre que o Código de Defesa do Consumidor já contempla dispositivos que 

atendem satisfatoriamente aos objetivos gerais da proposição.  

O art. 18 do CDC estabelece a responsabilidade solidária dos 

fornecedores, não só em razão de vícios de qualidade ou de quantidade dos 

produtos, como também por vícios decorrentes de disparidade entre as indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 

vejamos o texto: 

“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 

duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo 

o consumidor exigir a substituição das partes viciadas”. 

Também, relativamente à oferta e apresentação de produtos 

ou serviços, o art. 31 do CDC impõe a obrigatoriedade de que estas assegurem 
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informações corretas, claras, precisas, ostensivas, acerca de vários requisitos, 

inclusive prazos de validade. Vejamos: 

“Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 

qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 

dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével.”. 

Nesse sentido, os direitos dos consumidores, no que diz 

respeito ao conhecimento dos prazos de validade de produtos, estão amplamente 

assegurados, com plena liberdade de consultar preços e data de validade no 

momento da aquisição da mercadoria. 

Por conseguinte, embora meritória a preocupação do 

Deputado Miriquinho Batista, a proposta de tutela correlata para o cidadão mostra-se 

desnecessária e operacionalmente de difícil viabilização, por exigir grandes espaços 

para listas de prazos de validade, e de resto pouco perceptíveis na mídia, mormente 

quando a divulgação abrange toda uma linha de produtos ou os produtos de todo um 

departamento de varejo. 

Por outro lado, ampliam-se redes varejistas que contabilizam 

centenas de estabelecimentos, lidando, dia a dia, com enormes estoques, com 

extrema variação no que tange a prazos de validade dos produtos, motivo pelo qual, 

por questões operacionais, frequentemente uniformizam a comunicação 

mercadológica, no que tange às suas ofertas. 

Dessa forma, o que se resume em uma peça publicitária, 

nacional ou regionalmente exibida, se vingar o projeto, a exigência nele prevista 

acarretará a inviabilidade da comunicação, de tal sorte que, no limite, poderá 

resultar, por exemplo, no absurdo da necessidade de uma peça publicitária para 

cada loja ou linha de produtos.  

Ainda assim, caso fosse exequível, a medida traria consigo 

ilimitado potencial de onerar os produtos, pela ampliação de custos de comunicação 

e de logística. 
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Na realidade, o que a iniciativa ora em exame deveria buscar 

estabelecer, e, a esse respeito, permanece omissa a legislação, seria regular os 

prazos de validade das campanhas promocionais, durante os quais prevaleceriam as 

condições especiais anunciadas pelos fornecedores, sobretudo quando se colocam 

em oferta produtos ou serviços com redução de preços. 

Comumente, os consumidores são surpreendidos quando – 

movidos pelo material de divulgação, seja na mídia eletrônica, seja na via impressa, 

amiúde, nenhuma informação visível ou destacada consta a respeito – se dirigem 

aos estabelecimentos comerciais e são informados de que “a campanha já 

terminou”, ofertando-se os produtos com seus preços normais ao consumidor.  

A mesma situação ocorre via sítios de compra na internet, que 

anunciam condições especiais, mas não indicam por quanto tempo o consumidor 

poderá usufruí-las. 

Sob tais fundamentos, aproveitando a ideia e a intenção da 

proposição em tela, oferecemos SUBSTITUTIVO para normatizar a situação acima 

exposta, que, em nosso entendimento, está a necessitar de regulação para proteção 

e defesa do consumidor brasileiro. 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 1.623, de 2011, na forma do SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2011. 

Deputado FRANCISCO ARAÚJO 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.623, DE 2011 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação 

do prazo de validade das promoções em 
quaisquer formas de marketing comercial de 
produtos ou serviços colocados à venda. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As promoções especiais de venda de quaisquer 

produtos ou serviços, especialmente aquelas realizadas mediante redução de preço, 

obrigam o fornecedor a divulgar o prazo de validade das referidas promoções em 

quaisquer formas de marketing comercial, com o mesmo destaque, pelo mesmo 

meio de comunicação utilizado para divulgar o anúncio. 

Parágrafo único. Quando os preços promocionais dos produtos 

ou serviços apresentarem mais de um prazo de validade dentro da campanha 

promocional, todos devem ser divulgados, distintamente. 

Art. 2º Em toda publicidade impressa, distribuída de forma 

avulsa ou afixada em painéis, cujos objetos anunciados forem produtos alimentícios 

perecíveis, o anúncio deverá conter a seguinte mensagem: “OBSERVE O PRAZO 

DE VALIDADE NA EMBALAGEM”, em tamanho destacado e de fácil visualização 

pelo consumidor. 

Art. 3º O descumprimento desta lei caracteriza infração das 

normas de defesa do consumidor e sujeita o infrator às sanções previstas no art. 56 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2011. 

Deputado FRANCISCO ARAÚJO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 1.623/2011, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Francisco Araújo.        
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Wolney Queiroz - 
Vice-Presidente, César Halum, Eli Correa Filho, Givaldo Carimbão, José Carlos 
Araújo, Joseph  Bandeira, Lauriete, Otoniel Lima, Reguffe, Ricardo Izar, Roberto 
Santiago,  Severino Ninho, Walter Ihoshi, Aline Corrêa, Augusto Coutinho, Carlos 
Eduardo Cadoca, Dr. Carlos Alberto, Francisco Araújo e Weliton Prado.  
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Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2011. 
 

Deputado WOLNEY QUEIROZ 
Presidente em exercício 

 
FIM DO DOCUMENTO 

 

 


